
ATA DA TERCEIRA REUNIÃO DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA 

ORDINÁRIA DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 08 

DE FEVEREIRO DE 2024. 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se, no 

Plenário da Casa Jornalista José Carlos Florêncio, a Câmara Municipal de Caruaru. Às 

dezesseis horas e quarenta e oito minutos, constatando-se a existência 

de quorum regimental, o Senhor Presidente declarou abertos os trabalhos da presente 

reunião. Posteriormente, convidou o Vereador Ricardo Liberato para fazer a leitura do 

Salmo 72. Registrem-se as presenças dos seguintes vereadores: Aline Nascimento, Bruno 

Lambreta, Cabo Cardoso, Carlinhos da Ceaca, Fagner Fernandes, Filipe José, Galego de 

Lajes, Irmão Ronaldo, Izaac da Saúde, Kátia da Rendeiras, Leonardo Chaves, Lula 

Tôrres, Mano do Som, Maurício Caruaru, Mery da Saúde, Nelson Diniz, Perpétua 

Dantas, Professor Jorge Quintino, Ranilson Enfermeiro, Ricardo Liberato e Val Lima. 

Ausências dos Vereadores Anderson Correia e Edmilson do Salgado. O Senhor 

Presidente solicitou do Senhor Segundo Secretário a leitura da Ata da reunião anterior, a 

qual foi dispensada por solicitação do Vereador Ricardo Liberato, nos termos do Artigo 

312 do Regimento. Prosseguindo, a Presidência solicitou do Senhor Primeiro Secretário a 

leitura do expediente, que constou do seguinte: Projetos de Resolução nºs 772 e 

773/2024, de autoria da Mesa Diretora: Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 

adquiridos para suprir as demandas da Câmara Municipal nas categorias de qualidade 

comum e de luxo; Regulamenta procedimentos de dispensa de licitação, inclusive na 

forma eletrônica, e de inexigibilidade de licitação, previstos nos artigos 72 a 75 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de Caruaru, 

Estado de Pernambuco. Às comissões competentes. Projetos de Lei nºs 9.831, 9.832, 

9.833, 9.834, 9.835, 9.836, 9.837, 9.838, 9.839, 9.840 e 9.841/2024, de autoria do 

Vereador Leonardo Chaves: denomina de Avenida dos Ferreiras, artéria localizada no 

Loteamento Entre Amigos, em Lagoa do Algodão, na margem da Rodovia PE-95; 

denomina de Rua dos Gomes, artéria localizada no Loteamento Entre Amigos, em Lagoa 

do Algodão, na margem da Rodovia PE-95; denomina de Rua dos Chaves, artéria 

localizada no Loteamento Entre Amigos, em Lagoa do Algodão, na margem da Rodovia 

PE-95; denomina de Rua dos Andrades, artéria localizada no Loteamento Entre Amigos, 

em Lagoa do Algodão, na margem da Rodovia PE-95; denomina de Rua dos Barbosas, 

artéria localizada no Loteamento Entre Amigos, em Lagoa do Algodão, na margem da 

Rodovia PE-95; denomina de Rua dos Ginos, artéria localizada no Loteamento Entre 

Amigos, em Lagoa do Algodão, na margem da Rodovia PE-95; denomina de Praça dos 

Amigos, artéria localizada no Loteamento Entre Amigos, em Lagoa do Algodão, na 

margem da Rodovia PE-95; denomina de Rua dos Monteiros, artéria localizada no 

Loteamento Entre Amigos, em Lagoa do Algodão, na margem da Rodovia PE-95; 

denomina de Rua dos Condés, artéria localizada no Loteamento Entre Amigos, em Lagoa 

do Algodão, na margem da Rodovia PE-95; denomina de Rua dos Santos, artéria 



localizada no Loteamento Entre Amigos, em Lagoa do Algodão, na margem da Rodovia 

PE-95; denomina de Rua dos Albuquerques, artéria localizada no Loteamento Entre 

Amigos, em Lagoa do Algodão, na margem da Rodovia PE-95. Às comissões 

competentes. Projeto de Decreto Legislativo nº 1.957/2024, de autoria do Vereadores 

Professor Jorge Quintino: Concede Medalha de Honra ao Mérito Desembargador Amaro 

de Lira e César ao Senhor Hélder Alexandre dos Santos e dá outras providências. Às 

comissões competentes. Requerimentos nºs 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 

153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 

172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 

190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 198, 199 e 200/2024 - Indicações nºs 24, 25, 26, 27, 

28, 29 e 30/2024, de autoria dos vereadores Lula Tôrres, Irmão Ronaldo, Nelson Diniz, 

Mano do Som, Filipe José, Perpétua Dantas, Mery da Saúde, Edmilson do Salgado, 

Professor Jorge Quintino, Cabo Cardoso, Anderson Correia, Aline Nascimento, Bruno 

Lambreta, Ranilson Enfermeiro, Maurício Caruaru e Carlinhos da Ceaca, os quais 

solicitam a execução de obras e serviços em vários bairros, loteamentos e áreas rurais de 

Caruaru. Os Requerimentos nºs 162 e 197/2024 foram retirados pela autora. Usaram a 

tribuna os vereadores Nelson Diniz e Perpétua Dantas: discursos disponíveis em áudio. A 

Presidência solicitou do Senhor Segundo Secretário a chamada das Senhoras Vereadoras 

e dos Senhores Vereadores, o qual constatou as presenças de vinte e um Parlamentares 

em Plenário. Em discussão a Ata citada no Expediente. Submetida à votação, foi 

aprovada por unanimidade. Em discussão única o Projeto de Lei nº 9.613/2023, de 

autoria da Vereadora Perpétua Dantas: denomina de Rua Maria Eunice de Albuquerque 

(Dona Eunice), artéria localizada no Bairro Andorinha. Acompanhado de parecer 

conjunto favorável das comissões competentes. Acrescido de emenda substitutiva 

ofertada pela Comissão de Legislação e Redação de Leis. Submetido à votação, foi 

aprovado por unanimidade. Em discussão em bloco, as demais matérias constantes da 

Ordem do Dia. Submetidas à votação, foram aprovadas por unanimidade. Grande 

Expediente. Usou a tribuna o vereador Fagner Fernandes: discurso disponível em áudio. 

O Senhor Presidente encerrou a reunião às dezessete horas e cinquenta e quatro minutos. 

Convocou a próxima reunião ordinária para quinta-feira, dia 15 de fevereiro de 2024, às 

dezesseis horas.  O Vereador Lula Tôrres fez a leitura do Salmo 96. Os trabalhos da 

presente reunião foram presididos pelo Vereador Bruno Lambreta e secretariados pelos 

Vereadores Leonardo Chaves e Galego de Lajes. Do que eu, Vereador Galego de Lajes, 

Segundo Secretário, determinei a lavratura desta Ata, que após lida e achada conforme, 

será devidamente assinada. 
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